
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLMÉIA-TO
Praça da Bíblia, S/n? - Centro

PORTARIA Nº 117/
 01 DE JUNHO DE 2026

“Dispõe sobre o pedido de retorno antecipado de licença por interesse particular de
servidora municipal e dá outras providências.”

PEDRO CLESIO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Colmeia, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais;
RESOLVE:
Art. 1º Deferir o pedido de retorno antecipado da licença por interesse particular solicitado pela Sra.
MARIA DE JESUS SOUSA MATOS, servidora efetiva do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, CPF: ***.***.301-91, matrícula funcional nº 446, lotada no Hospital Municipal de, cujo
retorno será no dia 01 de JUNHO de 2026.
Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir do dia 02
de junho de 2026, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do PREFEITO MUNICIPAL DE COLMEIA-TO, aos 01(UM) dias do mês de JUNHO de
2026.

PEDRO CLÉSIO RIBEIRO
Prefeito Municipal
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